
PROJETO DE LEI Nº 919, DE 2019
Declara de Utilidade Pública a "Creche Lygia Amaral Gobbin", com sede em Piracicaba.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a “Creche Lygia Amaral Gobbin”, com sede em Piracicaba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
A Creche Lygia Amaral Gobbin é uma instituição filantrópica localizada junto à região norte do município de Piracicaba – Bairro Santa Rosa Ipês, e que trabalha com Educação Infantil para crianças de 01 a 05 anos.
Funciona com os recursos da comunidade, como: PSF local e a Pastoral da Criança, com o objetivo de trabalhar em parceria em benefício das famílias, beneficiários e comunidade local, o trabalho é desenvolvido num bairro onde há necessidade do atendimento infantil, bem como desenvolver atividades que contribuam para o crescimento familiar e comunitário.
A Creche Lygia Amaral Gobbin, direito privada e sem fins lucrativos foi inaugurada em 01 de maio de 2004. O prédio foi construído e cedido pela NG Participações, sob a direção dos Srs. Narciso Gobbin e Leopoldo Gobbin, em terreno de 3.923,87m² e uma área coberta de 685,10m².
Seus integrantes trabalham de forma integrada e voluntária. Tendo por finalidade estatutária amparar a infância, proporcionando-lhes abrigo, alimentação, recreação, educação e assistência social.
Sala das Sessões, em 14/8/2019.
a) Roberto Morais - PPS

